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ATA DA 255ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

 

Às 10h e 09min do dia 30 de setembro de 2025 o Presidente do Cade Gustavo Augusto Freitas de Lima,
declarou aberta a presente Sessão, realizada sob a forma híbrida  conforme Pauta publicada no Diário
Oficial da União de 24 de setembro de 2025. Participaram os Conselheiros do Cade  Victor Oliveira
Fernandes,  Diogo Thomson de Andrade,  José Levi Mello do Amaral Júnior,  Camila Cabral Pires Alves
e Carlos Jacques Vieira Gomes; o Superintendente-Geral, Alexandre Barreto de Souza; o Procurador-Chefe
da Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade, André Luís Macagnan Freire, o representante do
Ministério Público Federal junto ao Cade, Ubiratan Cazetta;  e a Secretária do Plenário Keila de Sousa
Ferreira. Foi disponibilizado equipamento eletrônico nas instalações do Cade a fim de garantir a
participação de advogados, nos termos dos §§ 5º e 8º do artigo 81, do Regimento Interno do Cade.

 

JULGAMENTO

 

 

4. Processo Administrativo nº 08700.001284/2023-71

Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica ex officio.

Representados: Druken Print Soluções em Tecnologia, Movon Tecnologia Digital, Task Sistemas de
Computação, José Wilker Pinto da Silva, Samuel Schatz, Fernando Giroto de Lima e Marco Antonio
Manfron.

Advogados: Jakson Cleiton Aires, Melissa Schatz, Leonor Augusta Giovine Cordovil, Mauro Grinberg,
Naiana Magrini Rodrigues Cunha, Mariana Mello Henriques, Letícia Ladeira Monteiro de Barros, Sara
Tironi, Taís de Andrade Baldini, Ricardo Casanova Motta, Karen Caldeira Ruback, Beatriz Malerva Cravo e
outros.

Relator: Conselheiro Victor Oliveira Fernandes.

O julgamento do Processo foi adiado a pedido do Conselheiro-Relator.

 

Os itens 5 a 18 foram julgados em bloco.

Manifestaram-se em sustentação oral: o advogado Marco Aurélio Marrafon, pelo terceiro interessado
do Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso (APROSOJA/MT); a advogada
Amanda Flávio de Oliveira, pelo terceiro interessado Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil;
o procurador Ricardo Cavalcante Barroso, pelo terceiro interessado Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima; o procurador Daniel Gustavo Santos Roque, pelo terceiro interessado Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; o advogado Francisco
Ribeiro Todorov, pela recorrente Associação Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais (ABIOVE); e o
advogado Frederico Favacho, pela recorrente Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC).
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Decisão: O Plenário, por unanimidade, não conheceu do Recurso Voluntário interposto pela Agro
Amazônia Produtos Agropecuários S.A. em razão da intempestividade.  O Plenário, por maioria,
conheceu dos demais Recursos Voluntários interpostos e, no mérito, deu parcial provimento para
suspender a eficácia da Medida Preventiva adotada pela Superintendência-Geral até 31 de dezembro
de 2025, postergando o início da vigência da medida para o dia 1 de janeiro de 2026, nos termos do
voto do Conselheiro José Levi, vencidos o Conselheiro-Relator e o Presidente do Cade. O Presidente do
Cade, Gustavo Augusto, acompanhou a maioria na parte específica da entrada em vigor da Medida
Preventiva a partir do dia 1 de janeiro de 2026, nos termos do seu voto.

 

5. Recurso Voluntário nº 08700.008421/2025-60

Recorrente: Associação Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais (ABIOVE).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret e outros.

Terceiros interessados: Ministério do Meio Ambiente (MMA) e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD); Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola
Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três
Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda (USIMAT), Viterra Agriculture Brasil
S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso (APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

6. Recurso Voluntário nº 08700.008557/2025-70

Recorrente: Bunge Alimentos e Viterra Agriculture Brasil.

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov; Adriana Franco Giannini; Lorena Leite Nisiyama; Felipe Cardoso
Pereira e Matheus Mendes Nasaret.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD); Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
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(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola
Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três
Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture
Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso
(APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

7. Recurso Voluntário nº 08700.008847/2025-13

Recorrente: Humberg Agribrasil Comércio e Exportação De grãos S.A.

Advogados: Luciano Benetti Timm; Daniel Elias do Nascimento e Raphael Boëchat Alves Machado.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola
Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três
Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture
Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso
(APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.
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8. Recurso Voluntário nº 08700.009038/2025-29

Recorrente: Cargill Agrícola S.A.

Advogados: Onofre Carlos de Arruda Sampaio; André Cutait de Arruda Sampaio; Renata Semin Tormin;
Suzane Nascimento; Ricardo Oba Costa; Fernanda Alves de Oliveira; Marcelo Peri e outros.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola
Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três
Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture
Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso
(APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

9. Recurso Voluntário nº 08700.009127/2025-75

Recorrente: Sinova Inovações Agrícolas S.A (SINOVA).

Advogados: Flávia Chiquito dos Santos; Carolina Yumi Tanaka e outros.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola
Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três
Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture
Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso
(APROSOJA/MT).
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Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

10. Recurso Voluntário nº 08700.009128/2025-10

Recorrente: Agrogalaxy Participações S.A.

Advogados: Milena Fernandes Mundim; Vinicius Hercos da Cunha; Antonio Carlos Haddad Jr. e Marina
Godoy da Cunha Alves.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola
Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três
Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture
Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso
(APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

11. Recurso Voluntário nº 08700.009196/2025-89

Recorrente: Louis Dreyfus Company Brasil S.A.

Advogados: Eduardo Frade Rodrigues; Renata Caied; Mariana Fontoura da Rosa; Roney Olimpio Barbosa
Junior; Ricardo Santos de Oliveira; Gabriela de Mello Almada Ramos Lanna e outros.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
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S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola
Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três
Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture
Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso
(APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

12. Recurso Voluntário nº 08700.009438/2025-34

Recorrente: Agrex do Brasil Ltda.

Advogados: Marco Antonio Fonseca Junior; Karina do Nascimento Rezende; Raphael Póvoas Umani
Iglesias e Thiago Oliveira Guimarães Polisel.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola
Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três
Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture
Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso
(APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.
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13. Recurso Voluntário nº 08700.009440/2025-11

Recorrente: ADM do Brasil Ltda.

Advogados: Tito Amaral de Andrade; Maria Eugênia Novis; Ana Bátia Glenk; Bruno de Bartholomeu e
outros.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), Agrex do Brasil Ltda.
(AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A. (AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A.
(AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A. (AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy
Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda. (Agromave), Agropecuária Maggi
Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola
S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ International Brasil Comercial
Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco International Brasil S.A. (COFCO),
Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio e Indústria Ltda. (DUAL),
Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação, Exportação e Indústria de
Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro
Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e Escoamento Agrícola S.A. (NOVA
AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola Ltda. (OLAM), Sinova Inovações
Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três Tentos Agroindustrial S.A. (3
TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture Brasil S.A. (VITERRA) e
Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso (APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

14. Recurso Voluntário nº 08700.009491/2025-35

Recorrente: Associação Nacional dos Exportadores de Cereais - ANEC.

Advogados: Domicio dos Santos Neto; Fernando Bilotti Ferreira; Frederico Favacho; Bruno de Oliveira
Mondolfo e outros.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), ADM do Brasil Ltda. (ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil
Comércio e Exportação de Grãos S.A. (AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro
Amazônia Produtos Agropecuários S.A. (AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY),
Agromave Insumos Agricola Ltda. (Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A.
(BUNGE), Caramuru Alimentos S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio –
Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ
Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE),
Dual Duarte Albuquerque Comércio e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril
Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação, Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial
(IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro),
Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial
Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA),
Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de
Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e
Milho do Estado do Mato Grosso (APROSOJA/MT).
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Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

15. Recurso Voluntário nº 08700.009600/2025-14

Recorrente: CJ International Brasil Comercial Agricola Ltda.

Advogados: Luciano Benetti Timm; Daniel Elias do Nascimento e Raphael Boëchat Alves Machado.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE),
Dual Duarte Albuquerque Comércio e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril
Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação, Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial
(IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro),
Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial
Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA),
Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de
Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e
Milho do Estado do Mato Grosso (APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

16. Recurso Voluntário n. 08700.009761/2025-16

Recorrente: Nutrade Comercial Exportadora Ltda.

Advogados: José Carlos Berardo; Paulo Eduardo de Campos Lilla; Juliana Maia Daniel Pinheiro; Larissa
Cardoso Santana.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
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International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI),Olam Agrícola Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A.
(SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat
Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores
de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso (APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

17. Recurso Voluntário n. 08700.009804/2025-55

Recorrente: Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.

Advogados: Eduardo Caminati Anders, Marcio C. S. Bueno e Fabiana Morselli.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola
Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três
Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture
Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso
(APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

18. Recurso Voluntário n. 08700.009789/2025-45

Recorrente: Três Tentos Agroindustrial S.A.
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Advogados: Eduardo Caminati Anders, Marcio C. S. Bueno, Roberto Potter Martins Ferreira e Larissa
Fonseca Maciel.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – Câmara dos
Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda.
(ADM), Agrex do Brasil Ltda. (AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
(AGRIBRASIL), Agrícola Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A.
(AGRO AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola Ltda.
(Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE), Caramuru Alimentos
S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio – Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ
International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco
International Brasil S.A. (COFCO), Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio
e Indústria Ltda. (DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa – Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. – em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus Company Brasil
S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-Estrutura de Armazenagem e
Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola
Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três
Tentos Agroindustrial S.A. (3 TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture
Brasil S.A. (VITERRA) e Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso
(APROSOJA/MT).

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite Nisiyama, Felipe Cardoso
Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho, Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro,
Robson Lapoente Novaes, Rafael Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis,
Guilherme Toshihiro Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão Del Re,
Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de Moraes, Marcus Vinicius
Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

 

3. Ato de concentração nº 08700.010436/2024-15

Requerentes: SM Empreendimentos Ltda. e Gemini Indústria de Insumos Farmacêuticos Ltda.

Advogados: Alberto Afonso Monteiro, Leonardo Maniglia Duarte, Enrico Spini Romanielo e Fernanda Lins
Nemer.

Terceiro interessado: Associação Nacional de Farmacêuticos Magistrais.

Advogados: Fernando de Oliveira Marques e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

Manifestou-se me sustentação oral o advogado Leonardo Maniglia Duarte pela requerente SM
Empreendimentos Ltda. e Gemini Indústria de Insumos Farmacêuticos Ltda.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação, aprovou-a condicionada à celebração do
Acordo em Controle de Concentrações, nos termos do voto do Conselheiro-Relator.

 

2. Ato de Concentração nº 08700.006808/2025-81

Requerentes: Petroquímica Verde Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia e NSP
Investimentos S.A.

Advogados: Denise Junqueira, Maíra Isabel Saldanha Rodrigues, Felipe Carvalho Eleutério de Lima, Vitor
Gonçalves Damasio, Barbara Rosenberg, Maria Sampaio, Bruna Silveira de Alencar e Júlia Reis Romualdo.

Terceiro Interessado: Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras.
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Advogados: Eduardo Valiante de Rezende, Ana Carolina Mello Pereira da Silva de Paula, Wellington César
Lima e Silva e outros.

Relatora: Conselheira Camila Cabral Pires Alves.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao recurso, e no mérito aprovou a operação
sem restrições, nos termos do voto da Conselheira-Relatora.

 

1. Ato de Concentração nº 08700.007319/2024-66

Requerentes: SINTOKOGIO, LTD., Elastikos (France) S.A.S.

Advogados: Marcio Soares, João Marcelo Lima, Paulo César Luciano Júnior, Beatriz Vergette Correia
Lahmeyer Duval e Eder Luiz Borges Gomes Antunes Silva.

Relator: Conselheiro Diogo Thomson de Andrade.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação, aprovou-a condicionada à celebração do
Acordo em Controle de Concentrações, nos termos do voto do Conselheiro-Relator.

 

REFERENDOS

 

Documentos apresentados pelo Presidente Gustavo Augusto Freitas de Lima:

Despacho Decisório nº 59/2025(Processo nº 08700.005028/2019-76).

Documentos apresentados pelo Conselheiro Victor Oliveira Fernandes.

Despacho Decisório nº 68/2025/GAB4/CADE(Acesso Restrito).

 

APROVAÇÃO DA ATA  

 

O Plenário, por unanimidade, aprovou a Ata desta sessão.

Às 14h e 57min  do dia 30 de setembro de 2025, o Presidente do Cade, Gustavo Augusto Freitas de
Lima, declarou encerrada a sessão.

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na forma dos §§ 1º e 2º do artigo 104 do Regimento
Interno do Cade, quanto ao resultado do julgamento do  seguinte  item da Ata,
cuja respectiva decisão consta nos autos disponíveis para consulta no Sistema Eletrônico de Informação
(SEI) do Cade: 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18.

 
GUSTAVO AUGUSTO FREITAS DE LIMA

Presidente 

[assinado eletronicamente]

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Augusto Freitas de Lima, Presidente, em
06/10/2025, às 18:53, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Cristine Maristela Limberger, Secretária do Plenário
substituta, em 06/10/2025, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de
02 de dezembro de 2014.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cade.gov.br/autentica, informando o
código verificador 1630292 e o código CRC 323A8C57.

Referência: Processo nº 08700.000018/2025-92 SEI nº 1630292
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